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Agência Amapá: Jurandil dos Santos Juarez

SIAC-Super Fácil: Renata Apóstolo Santana

EAP: Júlia Sousa Conde

IAPEN: Luiz Carlos Gomes Junior

DETRAN: CAP PM RR Rorinaldo da Silva Gonçalves

DIAGRO: Álvaro Renato Cavalcante da Silva

HEMOAP: Eldren Silva Lage

IEPA: André dos Santos Abdon

IPEM: Creuzete Lobato de Almeida

JUCAP: Alberto Samuel Alcolumbre Tobelem

PROCON: Matheus Costa Pinto

PRODAP: Cirilo Simões Filho

RDM: Ana Girlene Dias de Oliveira

RURAP: Dorival da Costa dos Santos

UEAP: Kátia Paulino do Santos

ARSAP: Odival Monterrozo Leite

CREAP: Charles Marcelo Santana Rodrigues

Amapá Terras: Reneval Tupinambá Conceição Júnior

SVS: Cássio Roberto Leonel Peterka

Serviço Social Autônomo

AMPREV: Jocildo Silva Lemos

Fundações Estaduais

FAPEAP: Gutemberg de Vilhena Silva

FCRIA: Luis Eduardo Garcez de Oliveira

Fundação Marabaixo: Josilana da Costa Santos

Fundação de Saúde Amapaense: Gisela Cezimbra Tavares Moraes

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Eduardo Braz Barros Ferreira Júnior

CAESA: Jorge Emanoel Amanajás Cardoso

GASAP: Charly Ribeiro Sanches

Seção 3
Outros Poderes, Prefeituras e Particulares

MP: Paulo Celso Ramos dos Santos

ALAP: Alliny Sousa Da Rocha Serrão

TJAP: Adão Joel Gomes de Carvalho

DPE-AP: José Rodrigues dos Santos Neto

TCE: Michel Houat Harb

Seção 1
Poder Executivo

Secretarias Extraordinárias
Representação do Amapá em Brasília: Asiel Leite Araújo
Povos Indígenas: Evangelina Sonia dos Santos Jeanjacque
Políticas para a Juventude: Priscila dos Santos Magno

Órgãos Estratégicos de Execução
Gabinete do Governador: Richard Madureira da Silva
Gabinete de Segurança Institucional: CEL PM Elvis Murilo Lau de Azevedo
Controladoria Geral: Nair Mota Dias
Procuradoria Geral: Thiago Lima Albuquerque
Polícia Militar: CEL PM Adilton de Araújo Corrêa
Polícia Civil: Cezar Augusto Vieira
Corpo de Bombeiros: CEL BM Alexandre Veríssimo de Freitas
Polícia Científica: Marcos Aurélio Goes Ferreira

Seção 2 
Secretarias de Estado e Adm. Indireta

Administração: Paulo César Lemos de Oliveira
Assistência Social: Aline Paranhos Varonil Gurgel
Compras e Licitações do Amapá: Jorge da Silva Pires
Desenvolvimento Rural: Rafael Martins Teixeira
Cultura: Clícia Hoana Vilhena Vieira Di Miceli
Comunicação: Ilziane Launé de Oliveira
Ciência e Tecnologia: Edivan Barros de Andrade
Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes
Educação: Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro
Fazenda: Jesus de Nazaré Almeida Vidal
Infraestrutura: John David Belique Covre
Meio Ambiente: Taísa Mara Morais Mendonça
Planejamento: Lucas Abrahão Rosa Cezário de Almeida
Desenvolvimento das Cidades: Bruno D’Almeida Gomes dos Santos
Saúde: Silvana Vedovelli
Justiça e Segurança Pública: José Rodrigues de Lima Neto
Transporte: Valdinei Santana Amanajás
Trabalho e Empreendedorismo: Ezequias Costa Ferreira
Turismo: Syntia Machado dos Santos Lamarão
Políticas para Mulheres: Adrianna Socorro Ávila Ramos Segato
Assuntos da Transposição: Anne Chrystiane da Silva Marques
Relações Internacionais e Comércio Exterior: Fabrício Penafort Gonçalves - Interino
Mineração: Jotávio Borges Gomes
Governo e Gestão Estratégica: Carlos Michel Miranda da Fonseca
Mobilização e Participação Popular: Dejalma Espírito Santo Ferreira Teixeira
Bem-Estar Animal: Laudenice Ferreira Monteiro
Habitação: Monica Cristina da Silva Dias
Pesca: Francisco Paulo Nogueira de Souza
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Gabinete do Governador

<#E.G.B#50491#2#56540>

DECRETO  Nº  2519  DE  28  DE  MARÇO  DE  2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, 
da Constituição do Estado do Amapá,

R E S O L V E:

Em razão de viagem institucional do titular, Clécio Luis Vilhena Vieira, Governador do Estado do Amapá, até a cidade 
de Brasília-DF, nos dias 28/03/2024 (às 04h00), com retorno no dia 29/03/2024 (às 12h00), ficará em substituição o 
Vice-Governador do Estado do Amapá, Antônio Pinheiro Teles Júnior.

ANTÔNIO PINHEIRO TELES JÚNIOR
Governador, em exercício
<#E.G.B#50491#2#56540/>

Protocolo 50491
<#E.G.B#50492#2#56541>

DECRETO Nº 2520 DE 28 DE MARÇO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE  R$ 184.997,00 
PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas através do inciso VIII, do 
art. 119, da Constituição Estadual e do art.  7º, da Lei n.º 3.003,  de  02 de  janeiro de 2024, que estima a Receita e fixa 
a Despesa para o Exercício Financeiro de 2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 184.997,00(cento e oitenta e quatro mil e novecentos 
e noventa e sete reais), destinado ao reforço de dotações consignadas no orçamento vigente, conforme anexo I 
constante do presente Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrem de Anulação Parcial ou Total de 
dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto, na forma do inciso III, § 1º do art. 43, da Lei Federal n.º 
4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Macapá-AP, 28  de  março  de   2024  

ANTÔNIO PINHEIRO TELES JUNIOR
Governador, Em Exercício

LUCAS ABRAHÃO ROSA CEZÁRIO DE ALMEIDA
Secretário de Estado do Planejamento
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ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
Em R$ 1,00 

UO/ Programa de Trabalho Id. 
Uso

Fonte Nat. da 
Despesa

MUNICÍPIO Emenda Parlamentar Valor

20101 - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 184.997
16.482. 0036. 2193 - CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES POPULARES 184.997 
 0 500 3390 160000 - 

Amapá 
0000.E0000 - Não 

definida 
184.997 

ANEXO II - ANULAÇÃO
Em R$ 1,00              

UO/ Programa de Trabalho Id. 
Uso

Fonte Nat. da 
Despesa

MUNICÍPIO Emenda Parlamentar Valor

20101 - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 184.997
12.362. 0036. 2105 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO MÉDIO NOS MUNICÍPIOS 184.997 
 0 500 3390 160000 - 

Amapá 
0000.E0000 - Não 

definida 
184.997 

<#E.G.B#50492#3#56541/>

Protocolo 50492
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